
ESTADO DE SERGIPE
MUNICÍPIO DE NOSSA SENHORA DAS DORES
FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

ATA DE REGTSTRO DE PREçOS No O1l2O23 FMAS

o FUNDO MUNTCTPAL DE ASSTSTÊÍ{CrA SOCTAI DE NOSSA SENHORA DAS DORES/SE,
pessoa jurídica de direito público, inscrito no CNPJ sob o no 14.498.649/OOOL-}9, sediado no
Calçadão João dos Reis Lima Neto, no 35, Bairro Centro, CEP: 49600-000, Nossa Senhora das
Dores, SE, doravante denominado ónCÃO GERENCIADOR, neste ato representado pela Sra.
ALESSANDRA SANTOS DE LIMA ANDRADE, portadora do RG no 1,XXX.635-2 SPP/SE e do
CPF no 804.XXX.XXX-04, considerando o julgamento do PREGÃO No O2l2O23 FMAS, para
REGISTRO DE PREçOS, uma vez homologado o processo, RESOLVE regístrar os preços de
OMEGGA COMERCIO E SERVICOS LTDA, inscrita no CNPJ sob o no 48.757.527/O007-9L,
estabelecida na Rodovía Manoel Vieira Dantas, no 10018, Luis Dantas Barreto, Capela, SE,
neste ato representada pela Sr.a BRUNA MARQUES ROCHA SILVA, portadora do RG
3.XXX,464-X SSP/SE e do CpF no 071.XXx.xXX-60. Atendendo as condições previstas no
instrumento convocatório e as constantes deste instrumento, sujeitando-se as partes às
normas constantes das Leis n" t0.52O/O2, no 8.666/93 e alterações posteriores, e dos
Decretos Municipais no 6L7/2ALB e no 67012020, e em conformidade com as disposições a
segu i r:

O1. DO OBJETO:
01.1. A presente Ata tem por objeto o registro de preços para aquisição futura e parcelada de
gêneros alimentícios para formulação de cestas básicas, visando atender às necessidades do
Fundo Municipal de Assistência Social, de acordo com as especificações constantes do Edital de
Pregão Eletrônico na 0212023 FMAS e seus anexos, e propostas de preços apresentadas, de
acordo com o aft. 55, XI da Lei no 8.666/93, passando tais documentos a fazer parte
integrante do presente instrumento para todos os fins de direito.

02. DO REGIME DE E-ECUCÃO:
02.1. O objeto será executado mediante a forma de execução indireta, sob o regime de
empreítada por preço unitário, nos termos da Lei no 8.666/93.

03. po pREço E pAs coNprçõEs pE PAGAMENTO:
03.1' Os materiais serão fornecidos pelos preços registrados constantes do Anexo I desta Ata.
03.2. Os pagamentos serão efetuados após liquidação da despesa, no prazo de até 30 (trinta)
dias, mediante a apresentação de Nota Fiscal/Fatura, devidamente certificada pelo setor
responsável pelo recebimento do objeto;
03'3' Para fazer jus ao pagamento, o fornecedor registrado deverá apresentar, juntamente
com o documento de cobrança, prova de regularidade para com as Fazendas Federal, Estadual
e Municipal, prova de regularidade perante o Instítuto Nacional do Seguro Social - INSS,
perante o FGTS - CRF e a Certidão de Débitos Trabalhistas - CNTD;
03'4. Nenhum pagamento será efetuado ao fornecedor registrado enquanto houver pendência
de liquidação de obrigação financeira, em viftude de penalidade ou inadimplência contratual;
03.5. Não haverá, sob hipótese alguma, pagamento antecipado;
03.6. Não haverá reajuste de preços durante a vigência desta ata;
03.7. No caso de atraso de pagamento, será utilizado, para atualizaçáo do valor mencionado
no caput desta Cláusula, o indice Nacional de Preços ao Consumidor - INPC/IBGE;
03.8. Nos preços estarão incluídas todas as despesas que, direta ou indiretamente, decorram
da execução do objeto da presente ata, inclusive custos com pessoal, encargos sociais,
trabalhistas e previdenciárÍos, administração, tributos, emolumentos e contribuições de
qualquer natureza;
03.9. Decorridos 15 (quinze) dias contados da data em que os pagamentos estiverem retidos,
sem que o fornecedor registrado apresente a documentação há_bil para liberação dos seus
créditos, o registro será cancelado unilateralmente pelo ORGÃO GERENCIAÓoR, ficando
assegurado ao fornecedor registrado, tão somente, o direito ao recebimento do pagamento dos
produtos efetivamente prestados e atestados. BRUNAMAReuEso.,""oor.*."rn,o,
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ESTADO DE SER.GIPE
MUNICÍPIO DE NOSSA SENHORA DAS DORES
FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

04. DO REAJUSTE DE PRECOS:
04.1. Não haverá reajuste de preços durante o período de vigência da ata.
04.2. Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução dos
preços praticados no mercado ou cancelados por fato que eleve o custo dos itens registrados,
cabendo ao órgão gerenciador promover as negociações junto ao fornecedor registrado,
observadas as disposições contidas na alínea "d" do inciso II do caput do art. 65 da Lei no
8.666, de 1993;
04.3. Quando o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo
superveniente, o órgão gerenciador convocará o fornecedor registrado para renegociarem a
redução dos preços aos valores praticados pelo mercado; ,
A4.4. O fornecedor registrado obriga-se a repassar ao Orgão gerenciador todos os preços e
vantagens, ofertados ao mercado, sempre que esses forem mais vantajosos do que os
vigentes;
04.5. Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor
registrado não puder cumprir o compromisso, o órgão gerenciador poderá:
04.6. Liberar o fornecedor registrado do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra
antes de solicitação formal de fornecimento, e sem aplicação da penalidade, se confirmada a

veracidade dos motivos e comprovantes apresentados;
04.7. Caso haja, convocar os fornecedores registrados na qualidade de cadastro de reserva
parâ assegurar igual oportunidade de negociação;
04.8. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder o
cancelamento da ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da
contratação mais vantajosa;
04.9. E vedado efetuar acréscimos nos valores fixados pela ata de registro de preços, inclusive
o acréscimo de que trata a alínea "d" do inciso II do art. 65 da Lei no 8.666, de 1993.

O5. DA VALIDADE DO REGISTRO DE PREÇOS:
05.1. A validade da presente Ata de Registro de Preços é de 12 (doze) meses, contados da
data de sua assinatura.
05.2. Findo este, as partes não poderão exigir uma da outra o exaurimento dos quantitativos
previstos no instrumento convocatório, considerando-se perfeitamente realizado o objeto deste
instrumento.

06. DO INÍCIO DOS FORNECIMENTOS E CONDICõES DE RECEBIMENTO DO OBJETO:
06.1. O início dos fornecimentos dar-se-á da assinatura da ata de registro de preços e sua
efetiva publicação no diário oficial do Município;
06.2. O praza de entrega dos itens será de até três dias,'contados do recebÍmento da nota de
empenho, nos locais nela indicados, em horário de expediente do órgão;
06.3. As entregas serão solicítadas conforme as necessidades do órgão;
06.4. O recebimento do objeto dar-se-á de acordo com o art,73, inciso II, letra "a", "b", da lei
8.6661 93, com alterações posteriores;
06.5. Os itens serão recebidos provisoriamente no prazo de dois dias, pelo(a) responsável pelo
acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação de sua
conformidade com as especificações constantes neste termo e proposta da contratada;
06.6. Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as
especificações constantes neste termo e proposta da contratada, devendo ser substituídos no
prazo de sete dias, a contar da notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo da
aplicação das penalidades;
06.7. As quantidades indicadas no presente termo são meramente estimativas, não gerando
obrigação de consumo para o Município;
06.8. Caberá ao setor solicitante, o recebimento e a atestação da(s) Nota(s) Fiscal(is)
Fatura(s) correspondentes aos fornecimentos executados, êffi pleno acordo com as
especificações contidas no presente termo, aliado às disposições constantes da proposta do
fornecedor. 
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ESTADO DE SERGIPE
MUNICÍPIO DE NOSSA SENHORA DAS DORES
FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

07. DA DOTACÃO ORCAMENTÁRIA:
07.1. As despesas decorrentes da presente ata somente serão informadas quando da
respectiva formalização do contrato ou outro instrumento hábil, nos termos do art. 60, §2o, do
Decreto Municipal no 617/2OlB.

O8. DA RESPONSABILIDADE DAS PARTES:
08.1. O fornecedor registrado, durante a validade do registro, compromete-se a:
a) Cumprir rigorosamente a programação de fornecimento emitida pelo Orgão gerenciador,
quanto à data, horário, local, quantidade e qualidade dos produtos a serem entregues;
b) Garantir a qualidade dos produtos a serem fornecidos, devendo estar em perfeitas
condições de consumo, e ainda, quando solicitado, substituir prontamente e sem ônus
adicionais para a administração, os produtos §eitados e que porventura não atendam aos
requisitos pré-definidos no termo de referência, providenciando, também, a mercadoria que no
momento possa estar em falta em seu estabelecimento;
c) Manter durante toda a validade deste instrumento as exigências de habilitação ou condições
determinadas no procedimento de licítação que o precedeu, sob pena de seu cancelamento do
registro e aplicação das penalidades adiante previstas;
d) Alocar todos os recursos necessários para se obter um perfeito fornecimento, de forma
plena e satisfatóriaí sem ônus adicionais de qualquer natureza para o Orgão gerenciador;
e) Responsabilizar-se por todas as despesas, obrigações e tributos decorrentes da execução do
objeto registrado, inclusive as de natureza trabalhista, devendo, quando solicitado, fornecer ao
órgão gerenciador comprovante de quitação com os órgãos competentes;
f) Responsabilizar-se por eventuais multas, municipais, estaduais e federais, decorrentes de
faltas por ela cometidas na execução do objeto registrado;
g) Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Secretaria ou a terceiros
decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do objeto registrado, não excluindo ou
reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo órgão gerenciador;
h) Responsabilizar-se pela obtenção de Alvarás, Licenças ou quaisquer outros Termos de
Autorização que se façam necessários à execução do objeto registrado;
i) Executar fielmente o objeto contratado e o prazo estipulado;
j) Não transferir a outrem, no todo ou em parte, o termo firmado com o órgão gerenciador,
sem prévia e expressa anuência;
k) Não realizar associação com outrem, cessão ou transferência total ou parcial, bem como a
fusão, cisão ou incorporação, sem prévia a expressa anuência do órgão gerenciador.
08.2. O Orgão gerenciador, durante a validade deste registro, compromete-se a:
a) Efetuar o pagamento nas condições e preço pactuados;
b) Proporcionar ao fornecedor registrado todas as condições necessárias ao pleno cumprimento
das obrigações decorrentes do presente termo, consoante estabelece a Lei no 8.666193;
c) Designar um representante para acompanhar e fiscalizar a execução dos fornecimentos
decorrentes do presente registro, que deverá anotar em registro próprio, todas as ocorrências
verificadas;
d) Comunicar ao fornecedor registrado toda e qualquer ocorrência relacionada com a execução
dos serviços, diligenciando nos casos que exigem providências preventivas e corretivas,

09. DAS SANCÕES ADMINISTRATIVAS:
09.1. No caso de, atraso injustificado ou inexecução, total ou parcial, do compromlsso
assumido com o Orgão gerenciador, as sanções administrativas aplicadas ao fornecedor
registrado serão:
a) Advertência;
b) Multa;
c) Suspensão temporária de participar de licitações e impedimento de contratar com o
Município;
d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública.
09.2. A multa será aplicada até o limite de 2Oo/o (vinte por cento) do valor da parcela mensal
dos fornecimentos em atraso e, no caso de atraso não justificado devidamente, cobrar-se-á
1olo (um por cento) por dia, sobre o valor mensal da respectiva parcela afetada, o que não
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ESTADO DE SERGIPE
MUNICÍPIO DE NOSSA SENHORA DAS DORES
FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

impedirá, a critério do Orgão gerenciador, a aplicação das demaís sanções a que se refere esta
cláusula, podendo a multa ser cobrada diretamente do fornecedor registrado, amigável ou
judicialmente;
09.3. Serão considerados injustificados os atrasos não comunicados tempestivamente ou
indevidamente fundamentados, ficando sua aceitação a critério do órgão gerenciador;
09.4. A aplicação das penalidades será precedida da concessão da oportunidade de ampla
defesa por parte do fornecedor registrado, na forma da lei.

1O. DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS:
10.1. O registro do fornecedor será cancelado quando:
a) O fornecedor descumprir as condições da Ata de Registro de Preços;
b) O fornecedor não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo
estabelecido pela administração, sem juStificativa aceitável;
c) O fornecedor não aceitar reduzir o seu preço, na hipótese deste se tornar superior àqueles
praticados no mercado;
d) O fornecedor sofrer quaisquer das sanções previstas na cláusula anterior, alíneas d e e.
10.2. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas nas alíneas a, b e d desta cláusula
será formalizado por despacho do órgão gerenciador, assegurado o contraditório e a ampla
defesa.

11. DA VTNCULAçÃO pO REGTSTRO:
11.1. O presente termo está estritamente vinculado:
a) Ao procedimento licitatório na modalidade pregão, ato no O512O23, seus anexos;
b) A proposta do fornecedor registrado.

12. DA LEGISLACÃO APLICÁVEL À EXECUCÃO DO OBJETo E os cAsos oMlssos:
.1. A presente ata de registro fundamenta-se
Na Lei Federal no tO.52A/O2;
Na Lei Federal no 8.666/93;
No Decreto Munícipal no 670/2020;
No Decreto Municipal no 6L7/2Ot8;
Nos preceitos do direito público;

f) Supletivamente, nos princípios da teoria geral dos contratos e nas disposições do direito
privado.
72.2. as casos omissos e quaisquer ajustes gue se fizerem necessários, em decorrência deste
termo, serão acordados entre as partes, lavrando-se, na ocasião, termo aditivo.

13. DAS ATTERACôES:
13.1' Compete a ambas as partes de comum acordo, salvo nas situações tratadas neste
instrumento, na Lei no 8.666/93, com alterações posteriores e em outras disposições legais
pertinentes, realizar, mediante termo aditivo e/ou termo de re-ratificação, as alterações que
jul garem convenientes;
13'2' Em caso de concordata, o registro poderá ser mantido, se o fornecedor registrado
oferecer garantias que sejam consideradas adequadas e suficientes para o satÉfatório
cumprimento das obrigações por ele assumidas.

14. DO ACOMPANHAMENTO E DA FXSCALIZACÃO:
14.1. Na forma do que dispõe o artigo 67 da Leí no 8.666/93, será designado servidor para
acompa.nhar e fiscalizar execução da presente Ata de Registro de preços.
74.2' A fiscalização compete, entre outras atribuições, verificar a conformidade do
fornecimento dos materiais com as normas especificadas, se os procedimentos são adequados
para garantir a qualidade desejada.
14'3. A ação da fiscalização não exonera o Fornecedor de suas responsabilidades contratuais.
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ESTADO DE SERGIPE
MUNICÍPIO DE NOSSA SENHORA DAS DORES
FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

15. DO FORO:
15.1. As paÉes elegem o Foro da Comarca de Nossa Senhora das Dores, Estado de Sergipe,
como único competente para dirimir as questões que porventura surgirem acerca do presente
instrumento, com renúncia expressa por qualquer outro.

E, por estarem assim, justas e acordadas, as partes assinam este instrumento, a fim de que
produza seus efeitos legais.

Nossa Senhora das Dores/SÊ,, L7 de fevereiro de 2O23.

I

ALESSANDRA SANIidb DE LIMA ANDRADE
Gestorã do FMAS
Pela contratante BRUNA Múodebm

r,untrtles "Íi$:,frffi
ROCHA qrv^o7r@6Í

Lt'f"* i,:Ír*T.8i,"

BRUNA MARQUES ROCI{A SILVA
Representante legal

Pelo fornecedor reg istrado
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FUNDO MUNIGIPAL DE
ASSISTÊNCIA SOCIAL DE NOSSA

SENHORA DAS DORES/SE

ATA DE REGISTRO DE PREçO N'01

PREGÃO ELETRÔNICO NO O2I2O23

PRocEsso LrctrATónto oe

Unidade: Kg Marca: DOPOVO Modelor DOPOVO

LICITÀN€T'

@6
21 de outubro dê 1920

No dia 17 de Fevereiro de 2023, no(a) FUNDO MU]{CIPAL DE ASSISTÊNCI,A SOCIAL DE }IOSSA SEilHORA DAS DORESTSE , inscÍito(a) no CNPJ

14.498.649/0001-99, com sêde à CÀLD JOAO DOS REIS LIMA NETO n' 35 CEP 496(x!fl)0- Nossa Senhora das Dores-SE neste ato legdmentê rspÍêsentado por

ALESSANDRA SANTOS DE LIMA ANDRADE, portador do CPF n' E0499384504, RESOLVE registrâr preços para evêntual aquisiçáo em faca da apresêntação da(s)

proposta(s) da(s) empresa(s) abaixo qualificada(s):

rjornecedor: OMEGGACOMERCIOE SERVICOS LTDA CNPJ:48.757.527/000í'01

Represêntanle: oMEGGA COMERCIO

Telêfonê: (00) 0000-0000

r, Email: omêggâcorneÍcio@outlook.com

Endereço: ROD IIANOEL VIEIRA DANTAS, 100í - LUIS DANTAS BARRETO, Gapêla - SE - 4970G0m

Descrição: Açúcar - acondicionado em embalagêm resistente de pdietileno âtóxico transparentê, contêndo 1 kg, com identific€Éo na êmbalagem (rótulo)

dos ingredientes. valor nutricional, peso, fornecedor, data de fabricação e validade. lsento de fermentação, sujidades, parasitas, larvas e material

eslrânho. Aoresentando cor, odor e sabor câracteÍísticos. Validade mínima de 12 (dozel meses, a contar da data de entÍega.

Modelo: TO VIEIRA

Lote:
,l

Lotê:

Lote:
1

Quântidadê:
12.000.00

Ouantidade:
12.000,00

Quantidade: Unidade
6.000.00 Unid

Quantidade: Unidade
12.000,00 Unid

Quantidade: Unidadê:
12.000,00 Unid

Marca:3 DE MAIO Modeto: 3 DE MAIO

Marca: DONÁ. LlÍA. Modelo: DONA LITA

Preço Unitário: R$

2,50

Preço Unitário: R$

Preço Unitário: R$

2,20

Preço Unitárlo: R$

2,30

Praço Unitário: R$

Valor Total:

R$30.000,00

Valor Total:
R$40.800,00

Valor Total:

R$13.200,00

Valor Total:
R$27.600.00

1

l.ote: unidade: Kg Marca: TO VIEIRA
3,40

Oescrição: Arroz branco polido, tpo 1, (emb. C/ 10009), acondicionado om saco dástico de polietileno transparêntê fechado hêrmeticamente. Deve

constar na embalagem, de forma legívê|, os dados do Íabricante, a data dê fâbricação e prazo de validade no recebimênto conespondente a 'll3 do pÍazo
rotal de valrdade.

Marca: 3 DE MAIO Modelo:3 DE MAIO

Dêscrição: Biscoito salgado, tipo cream-cracker - de textura crocante. com odor, sâbor e @Í características, acondicionado em embalagem rêsistentê dê
polietileno atóxico transparente de dupla face, contendo 400 gramas, com identiÍicação na embalagem (rótulo) dos ingredientes, valor nutricional, peso,

fornecedor, data de fabricâÇão e validade. lsento de sujidades, parasitas, larvas e material estranho. Validade mÍnima de 06 (seis) meses, a contar da data

de entrêga.

1

Lote

Descrição: Biscoilo doce, tipo maria 400 gramas de sabor, cor e odoÍ caracleíísticos, têxtuÉ crocantê, acondicionado êm embalagem rêsistent€ de

polietileno atóxico transparente de dupla frac€, contêndo 4OO gramas, com identificação na embalagem (ótulo) dos ingíedientes, valor nutricional, pesó,

fornecedo( data de fabricagão e validade. lsento de sujidades, parasitas, larvas e material estranho. Validade mÍnima de 06 (seis) mes€s, a contar da data

de entrega.

4,50

Valor Totel:
R$54.000,00

Dêscrição: CaÍé em pó - torrâdo ê moído, com cêrtiÍicado de sêlo dê pureza abic, acondicionado êm embalagem a vácuo rêsislente, atóxica, contêndo

250 gramas, certificado com selo de pureza abic, com idsntificação na embalagem (rótulo) dos ingrodiênt€s, valor nutricional, p€so, fornêcêdor, data de

fabricâÉo e vâlidâdê. lsênlo de sujidades, parasitas, larvas ê matêriâl estÍanho. Validade mínima dê 60 dias contâdos â parlir do rêcêbimênto.
BEUNA A!Íin.dodêhm
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Lote:
1

Lote:

\- Lote:

\.,

Quantidade:
12.000,00

Marca: MARATÁ Modelo: MARATA

Preço Unitário: R$

13,00

Preço Unitário: R$

4,00

Preço Unitárlo: R$

1,45

Preço Unitário: R$

5,20

Preço Unltárlo: R$

11,m

Proço Unltárlo: R$

2,20

Preço Unltárlo: R$

0,60

Valor Total:
R$78.000,00

Valor Total:

R$24.000.00

Valor Total:

R$17.400,00

ValoÍ Total:
R$62.400,00

Valôr Total:
R$66.000.00

Valor Total:

R$26,400,00

Valor Totâl:

R$3.600,00

Lote: Quântidade: Unidade:Pct
6.000.00

Marca: DOIS MIL Modelo: DOIS MIL

Dcscrição: Charque Dianteiro d€ 500 gramas. embaladc à váano. de 1'qualidade.

Lote: Quantidade: Unidade: Kg tlaíca: ISABELLY itlodelo: ISABELLY

1 6.000,00

Descrição: Farinha de mandioca embalagem 1kg - Íarinha de mandioca , apresentaÉo tonada, seca fina ttpo 1 , branca, acidez baixa, embalagem com

1kg, isento de mofos livre de parasitas e substancias nocivas, prazo mínimo de validade de 6 meses a partir da data de entrega.

Unidade:

Unid

Descriçáo: Flocos de milho - nâo contem glúten, enriquecida com ferro e ácido Íólico e vitamina b9, acondicionados em embalagem plásticâ transparente

resistente original do fabricante com 500g,com validade de 06 meses e pârtir da entrega.

Marca:SERGIPANO Modelo:SERGIPANOQuantidade: Unidade:Kg
12.000,00

Descrição: Feijão carioca - acondicionado em embalagem resistente de polietileno atóxico transparente, contendo 1 kg, com identificação na embalagem

(rótulo) dos ingredientes, valor nutricional, peso, fornocedor, data de fabricação e validade. lsento de sujidades, parasitas, larvas e material estranho.

1

Ouantidade:
6,000,00

Unidade: Pct Marca: PRONTU Modelo: PRONTU

Lote: Quanlidade: Unidade: tarca: liodelo:
1 12.000,00 Unid CREMECORINGA CREMECORINGA

DescÍição: Mistura para mingau a basê d amido de mlho tp cremogema, ambalagem 2009

Lote: Quantidede: Unid.dc: ilârca: NOTA í0 todclo: NOTA'10
I 6.000.00 Unid

Descriçáo: Leite em pó integral instantâneo - acondicronado, com peso de 400 gramas. Fortificado com feno + vitaminas c, a, d com respoctivas

infoÍmação nutricionâlidâta dê fabricação/ validadel lote.

Lote: Quantidedê: Unldâdê: tlârca: PEryAN Hodcto: PETYAN Proço Unltárlo: R$ ValorTotal:
1 12.OOO,O0 Unid 2,40 R$28:800,00

Dcscrição: Macanão de sêmola tipo espaguete no.8 (emb. C/5009), acondicionado em saco plástico transpârente, fecfiado hermeticamêntê. Deve constar

na êmbalagem, de forma legível a composição: sêmda dê trigo enriquecída com feÍÍo ê ácido íólico; os dados do fabricântê, data dê fabricaÉo e prazo de
vâlidâdê no Íecebimento conêspondentê a, no mínimo, 1/3 do prazo total de vâlidadê.

Lote: Quanlidade: Unidade: itarca: FRISA tíodelo: FRISA Prcgo Unltárlo: R$ ValorTotal:
1 12.000,00 Unid 6,00 R$72.000,00

DescÍlção: Mortadela Tipo Extintor embalagem de SOOg

Lote: Ouantldadê: Unldade: Mârca: VITALIV llodalo: VITALIV Prcgo UnltáÍlo: R§ lrEloÍ Totsl:
í 6.000,00 Unid 7,q R$44.400.00

t)êscÍição: Óleo de soia vêgetal - envasado em ganafa plástica Íesistênte transparente, ou lata contêndo 900 ml, com identificação na embalâgem
(rólulo) dos ingrediêntes. valor nutricional, peso, Íornecedor, datia dB Íabricaçáo e validade.

Dêscrição: Sal refinado iodado - acondicionâdo êm saco de polietileno transparêntê hêrmeticamsntê fechado, com 1 kg
na embalagem os dados do fabricante, datâ dê fabricação e prazo dê validadê. oruNÂMmouEs

ffiil'**,
o

contendo no rótulo ou impresso

Total: R$ 588.600,00

As espêciÍi€ções técnicas constântes do processo em epÍgrâfe, âssim como todâs aâ obrigâções e condi@s descrltas nâ minute dâ Ata de Regístro de preços e ne
Propostá de Preços intêgrâm estâ ARe independentemente de trânscriçáo.
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A validade desta Ata de Registro de Preços é até 17$2n024, a conlaÍ do dia 17n?2023 .

A prêsente Ata de Registro de Preços, após lida e acfiada contorme, é assinada pelas partes.

BRUNA MARQUES

ROCHA

SILVA:07 1 083685
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